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  PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2021

(Da Sra. PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE)

Dispõe sobre  a  atualização  da Lei  nº
14.113, de 25 de dezembro de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a atualização da Lei nº 14.113, de

25 de dezembro de 2020.

Art. 2º É inserido § 7º no art. 7º da, com a seguinte redação:

““Art. 7º...................................................................

..............................................................................

§ 7º Os requisitos mínimos dispostos nos incisos de I a V do §

4º deste artigo, para o cômputo as matrículas das instituições comunitárias,

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder

público, deverão ser conferidos e validados pelo poder executivo concedente”.

(NR)

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.8º...........................................................................................

..............................................................................................................................

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo

de trinta dias, contado da publicação dos dados preliminares do Censo Escolar

da Educação Básica, poderão ratificar ou retificar os dados publicados. *C
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......................................................................................................

§ 7º Fica vedada, após o decurso do prazo previsto no § 5° e

realizada a publicação oficial das informações do Censo Escolar, a alteração

nos dados”. (NR)

Art. 4º O art. 10 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 10..........................................................

§ 1º Os indicadores de que tratam os incisos I, II e III do caput

deste artigo serão calculados:

I - ……………………………………………………………………..

II  -  em relação  à  disponibilidade de recursos,  com base  no

valor anual  total  por aluno (VAAT),  conforme dados apurados e atualizados

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), nos termos do

art. 13 e do inciso II do caput do art. 15 desta Lei; 

III  -  em  relação  à  utilização  do  potencial  de  arrecadação

tributária, conforme dados apurados e atualizados pela Secretaria do Tesouro

Nacional  (STN)  do  Ministério  da  Economia,  com  base  nas  características

sociodemográficas e econômicas, entre outras”.  (NR)

Art.5º O § 5º do art. 13 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de

2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.13………………………………………………...........................

………………………………………………………..........................

§  5º  Para fins de apuração dos valores descritos no inciso II

do caput do art. 15 e da confirmação dos registros de que trata o art. 38 desta

Lei, serão consideradas as informações e os dados contábeis, orçamentários e

fiscais, de que trata o § 4º deste artigo, que constarem, respectivamente, na

base  de  dados  do  Sistema  de  Informações  Contábeis  e  Fiscais  do  Setor

Público Brasileiro (SICONFI) e do Sistema de Informações sobre Orçamentos

Públicos em Educação (SIOPE), ou sistemas que vierem a substituí-los, no dia

*C
D2

15
75

34
48

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215753448100

PL
 n

.3
41

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
10

/2
02

1 
12

:3
4 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3418/2021 

PL 3418/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 10 

 

  

3

20 de outubro do exercício posterior ao exercício a que se referem os dados

enviados.

§ 6º………………………………………………………’(NR)”

Art. 6º O art. 14 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14………………………………………………………..

……………………………………………………………………

3º A medida de equidade de aprendizagem, prevista no inciso I

do § 2º deste artigo:

I  -  será  baseada  nas  escalas  de  níveis  de  proficiência  do

Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb), devidamente atualizadas de

acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), definidas pelo Inep,

com relação aos resultados dos estudantes  nos testes  cognitivos  nacionais

referidos naquele dispositivo;

II - considerará em seu cálculo:

a) a  proporção  de  estudantes  cujos  resultados  de

aprendizagem estejam em níveis abaixo do nível adequado, com maior peso

para os estudantes com resultados mais distantes desse nível, e

b)  as desigualdades de resultados nos diferentes grupos de

nível  socioeconômico e de raça e dos estudantes com deficiência em cada

rede pública. (NR)

§ 4º As escalas de níveis de proficiência do Saeb relativas ao

Ensino Fundamental,  nos termos deste parágrafo  3º,  serão divulgadas pelo

Inep:

I - em 2024 no âmbito do resultado da edição do Saeb de 2023;

II  -  em 2026 no âmbito do resultado da edição do Saeb de

2025.

§ 5º Em situação de calamidade pública, desastres naturais ou

excepcionalidades  de  força  maior  em  nível  nacional  que  não  permitam  a

realização normal de atividades pedagógicas e aulas presenciais nas escolas *C
D2
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participantes do Saeb durante a aplicação desta avaliação, ficará suspensa a

condicionalidade  prevista  no  inciso  II  do  §  1º,  para  fins  de  distribuição  da

complementação-VAAR.” (NR)

Art.  7º É acrescentado o seguinte § 5º  ao art.  16 da Lei  nº

14.113, de 25 de dezembro de 2020:

“Art. 16……………………………………………………………….

……………………………………………………………………….

§  5º  O  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação

(FNDE) divulgará em sítio eletrônico, até 31 de dezembro de cada exercício:

I - a memória de cálculo do índice de correção previsto no art.

15, parágrafo único;

II - o detalhamento das parcelas de receitas e disponibilidades,

nos termos dos arts. 11, 12 e 13, § 3º, consideradas no cálculo dos valores

anuais totais por aluno (VAAT), por rede de ensino, a que se refere o inciso V

do caput”. (NR)

Art. 8º O art. 18 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18…………………………………………….

………………………………………………..

IV - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de nível

socioeconômico dos educandos, elaborada pelo Inep, e as metodologias de

cálculo da disponibilidade de recursos vinculados à educação e do potencial de

arrecadação  tributária  de  cada  ente  federado,  elaboradas  pelos  órgãos

responsáveis do Poder Executivo federal;

……………………………………………………….

…………………………………………………

§  5°  A  deliberação  da  Comissão  Intergovernamental  de

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, referente ao indicador

de disponibilidade de recursos vinculados à educação, de que trata o inciso IV

deste artigo, ocorrerá até o dia 31 de outubro do ano anterior ao exercício de *C
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referência  e  será  registrada  em ata  circunstanciada,  lavrada  conforme  seu

regimento interno. 

§ 6° Para fins do disposto no § 5° deste artigo, o indicador de

disponibilidade de recursos vinculados à educação deverá ser encaminhado à

Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de

Qualidade com 30 (trinta) dias de antecedência”. (NR)

Art. 9º É acrescentado §9º   ao art. 21 da Lei nº 14.113, de 25

de dezembro de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 21…………………………………………………………….

………………………………………………………………….

§ 9º A vedação prevista no caput, referente à transferência de

recursos  das  contas  únicas  referidas  no  caput  não  se  aplica  aos  recursos

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer

natureza aos profissionais da educação em efetivo exercício,  nos casos em

que  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municipais  tenham  contratado  instituição

financeira para, em conta específica, atender a essa finalidade, observado o

disposto no § 6º deste artigo”. (NR)

Art.  10  O inciso  II  do  parágrafo  único  do  art.  26  da  Lei  nº

14.113, de 25 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26........................................................................................

....................................................................................................

II  – profissionais da educação básica: docentes, profissionais

no exercício de funções de suporte pedagógico direto à docência, de direção

ou  administração  escolar,  planejamento,  inspeção,  supervisão,  orientação

educacional,  coordenação e assessoramento pedagógico,  e profissionais de

funções de apoio técnico, administrativo ou operacional, em efetivo exercício

nas instituições escolares das redes de ensino de educação básica. ” 

III -........................................................................................(NR)
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Art. 11 É suprimido o inciso II do art. 28 da Lei nº 14.113, de 25

de dezembro de 2020.

Art. 12 O inciso I do § 3º do art. 41 da Lei nº 14.113, de 25 de

dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41. .................................. ......................................

.....................................................................................

§ 3........ ...............................................................................

I  -  os  entes  disponibilizarão  as  informações  e  os  dados

contábeis, orçamentários e fiscais, de que trata o § 4º do art.  13 desta Lei,

relativos  aos  exercícios  financeiros  de  2019  e  2020,  nos  termos  de

regulamento” (NR)

Art. 13 O art. 43 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43. Esta Lei será atualizada até 31 de outubro de 2023,

com relação a:

I -..........................................................................................

II -.........................................................................................

III -........................................................................................

§ 1º Nos exercícios financeiros de 2021, 2022 e 2023, serão

atribuídos:

.........................................................................................

§  2º  Para fins de distribuição da complementação-VAAT,  no

exercício financeiro de 2021, 2022 e 2023, as diferenças e as ponderações

especificadas nas alíneas “a’, “b”, “c” e, “d”, do inciso I do § 1º deste artigo

terão  a  aplicação  de  fator  multiplicativo  de  1,50  (um  inteiro  e  cinquenta

centésimos). 

§ 3º Para vigência em 2024, as deliberações de que trata o § 2º

do art. 17 desta Lei constarão de resolução publicada no Diário Oficial da União

até o dia 31 de outubro de 2023, com base em estudos elaborados pelo Inep,

pelo FNDE e pela STN, nos termos do art. 10, e encaminhados à Comissão
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Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade

até 31 de julho de 2023”. (NR)

Art. 14 São inseridos os arts. 43-A e 43- B, na Lei nº 14.113, de

25 de dezembro de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 43- A. As informações a que se referem o inciso II do § 4º

do art.14, serão aferidas, a partir de 2022, de forma progressiva, de acordo

com a implementação integral do Novo Ensino Médio, nas redes de ensino, em

consonância à Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017.

43-B. O referencial previsto no inciso I do § 2° do art. 14 será

implementado a partir de exercício de 2027”. (NR)

Art. 15 O art. 53 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 53. Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2021, a Lei

nº 11.494, de 20 de junho de 2007, ressalvado o caput do art. 12 e mantidos

seus efeitos financeiros no que se refere à execução dos Fundos relativa ao

exercício de 2020”. (NR)

Art. 16 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.113/2020, dada a complexidade do tema do Fundeb e da

transição  para  o  mecanismo  do  novo  Fundeb,  previu,  inicialmente,  sua

atualização em 2021. O objetivo perseguido é a maior equidade redistributiva, a

partir de estudos que possam embasar tecnicamente a fixação das diferenças

e ponderações quanto ao valor anual  por  aluno entre etapas, modalidades,

duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, assim como das

diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno relativas ao nível

socioeconômico  dos  educandos  e  aos  indicadores  de  disponibilidade  de

recursos vinculados à educação e de potencial  de arrecadação tributária de

cada ente federado. *C
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Estes  estudos  ainda  não  chegaram  a  estágios  conclusivos.  Assim,

propomos o adiamento em relação ao tema das ponderações e, ao mesmo

tempo, algumas atualizações pontuais.

Propõe-se que a atualização da lei seja feita em 2023. São vários os

motivos  que  recomendam essa  posição  prudencial.  Em  primeiro  lugar  não

foram ainda elaborados, divulgados e discutidos os estudos de custo que darão

mais consistência à definição das ponderações. O ano de 2022 é ano eleitoral,

o que torna sensível a discussão de temas que envolvem fluxos e redistribuição

de recursos. É necessário avançar no debate acerca do sistema nacional de

educação e, inclusive, no que se refere ao custo aluno qualidade (CAQ).

Em decorrência dessa alteração, a proposição mantém, para os anos de

2022 e 2023, a aplicação do fator multiplicativo de 1,5 em relação às atuais

ponderações da educação infantil, no que se refere à complementação VAAT.

A  inserção  de  novo  parágrafo  no  art.  7º  propõe  que  os  requisitos

mínimos previstos naquele dispositivo sejam conferidos e validados pelo poder

executivo concedente.

A alteração dos incisos do art. 10 atende a sugestão do Inep e confere

papel de apoio em relação às áreas de sua expertise, ao FNDE e à STN. Na

mesma direção, é proposto ajuste redacional ao inciso IV do art. 18 e ao § 3º

do art. 43.

A alteração ao § 5º do art.13 atende a sugestão do FNDE e da SDTN e

visa melhor acomodar os prazos para a captação e tratamento dos dados

A inserção de § 5º  no art.  16 visa conferir  maior  transparências aos

dados  financeiros  de  estados,  Distrito  Federal  e  municípios,  que

fundamentaram o cálculo do valor anual total por aluno (VAAT).

As alterações ao art. 18 atendem a sugestões do FNDE e da STN.

A inserção  de  novo  §  9º  no  art.  21,  pretende  criar  exceção,  para  a

vedação  de  transferência  de  recurso  destinados  ao  pagamento  dos

profissionais da educação em efetivo exercício, nas hipóteses em que Estados,

Distrito Federal ou Municipais tenham contratado instituição financeira para, em

conta específica, atender a essa finalidade, observado o disposto no § 6º deste *C
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artigo,  isto  é,  a  disponibilização,  permanentemente,  em  sítio  na  internet

disponível ao público e em formato aberto e legível por máquina, os extratos

bancários  referentes  à  conta  do  Fundo,  incluídas  informações  atualizadas

sobre movimentação, responsável legal, data de abertura  e agência e número

da conta bancária.

A redação do inciso II  do art.  26  atende a sugestões de gestores  e

trabalhadores da educação.

A  supressão  do  inciso  II  do  art.  28  atende  a  sugestão  do  Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep) e justifica-se pelo fato de

que os municípios que recebem a complementação-VAAT são os municípios

de menor VAAT, e esses tendem a ser municípios mais pobres em termos de

composição dos alunos da rede municipal,  como medido pelo  Indicador  de

Nível Socioeconômico dos Educando (INSE) publicado por aquele órgão, que

alega:

 “Nesse  sentido,  o  critério  de  vulnerabilidade  socioeconômica  da

população a ser atendida já é contemplado no próprio mecanismo redistributivo

da  complementação-VAAT,  que  é  majoritariamente  direcionado  às  redes

públicas  que  atendem a  crianças  de  nível  socioeconômico  mais  baixo.  Na

Emenda Constitucional Nº 108, o nível socioeconômico dos educandos passou

a integrar  o  grupo de fatores de ponderação das matrículas para efeito  da

distribuição interestadual dos recursos do Fundeb, assim como da distribuição

da complementação da União às parcelas VAAF e VAAT. Isso já ocasionará

que alunos matriculados na educação infantil em um município que atenda a

crianças de  nível  socioeconômico mais  baixo,  na  prática,  tenham um peso

maior na matrícula do município para efeito de recebimento de recursos do

Fundeb.  Argumenta-se,  portanto,  pela  exclusão  do  segundo  parâmetro  do

cálculo do indicador de educação infantil  por considerá-lo redundante e sem

eficácia prática para a destinação de novos recursos à educação infantil”. 

A alteração do inciso I do § 3º do art. 41 atende a sugestão apresentada

pela  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  -  STN/ME  e  pelo  FNDE.  Frente  à

necessidade de tempo hábil para a realização dos cálculos e a divulgação dos

parâmetros  operacionais  para  2022,  em  conformidade  com  o  Decreto  nº *C
D2

15
75
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215753448100
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10

10.656, de 22 de março de 2021, propõe-se permitir que o prazo limite para a

coleta  das  informações  necessárias  para  o  cálculo  do  VAAT-2022  (dados

referentes ao exercício de 2020) também seja estabelecido por intermédio de

regulamentação do Poder Executivo Federal.

A  inserção dos arts  43-A e 43—B justificam-se pela  necessidade de

prazo para adequação do censo escolar e para operacionalização dos novos

indicadores aos prazos de implementação da BNCC e de realização do SAEB,

com base nessas novas diretrizes.  

É proposto ajuste redacional na cláusula revogatória da lei. É evidente

que a intenção do dispositivo era preservar a Comissão Intergovernamental de

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade. Assim faz todo sentido a

remissão ao caput do art. 12 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, mas

não  a  seus  incisos  e  parágrafos,  cujos  temas  foram disciplinados  pela  Lei

14.113/2020.

Sala das Sessões, em        de outubro de 2020.

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

                                                                             Deputada Federal

                                                    DEMOCRATAS/TO

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215753448100

PL
 n

.3
41

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
10

/2
02

1 
12

:3
4 

- M
es

a

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3418/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da 

Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art. 212-A da Constituição Federal.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 

inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, 

VIII e IX do caput e o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º 

desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e do 

desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

.............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Das Definições 

 

Art. 6º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se, na forma do seu Anexo:  

I - valor anual por aluno (VAAF):  

 a) decorrente da distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal: a razão entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas 

no art. 3º desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3418/2021 

termos do art. 8º desta Lei;   

 b) decorrente da distribuição de recursos de que trata a complementação- VAAF: a 

razão entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas no art. 3º e no inciso I do caput 

do art. 5º desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos 

termos do art. 8º desta Lei;   

     II - valor anual total por aluno (VAAT):  

 a) apurado após distribuição da complementação-VAAF e antes da distribuição da 

complementação-VAAT: a razão entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas no 

art. 3º e no inciso I do caput do art. 5º desta Lei, acrescidas das disponibilidades previstas no § 

3º do art. 13 desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos 

termos do art. 8º desta Lei;   

 b) decorrente da distribuição de recursos após complementação-VAAT: a razão entre 

os recursos recebidos relativos às receitas definidas no art. 3º e nos incisos I e II do caput do 

art. 5º desta Lei, acrescidas das disponibilidades previstas no § 3º do art. 13 desta Lei e o número 

de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8º desta Lei;   

II - valor anual por aluno (VAAR) decorrente da complementação-VAAR: a razão entre 

os recursos recebidos relativos às receitas definidas no inciso III do caput do art. 5º desta Lei e 

o número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8º desta 

Lei.  

Seção II 

Das Matrículas e das Ponderações 

 

Art. 7º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 3º desta 

Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal e da complementação da União, conforme 

o art. 5º desta Lei, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em função do número de alunos 

matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, observadas as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno (VAAF, VAAT ou VAAR) entre 

etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino e consideradas 

as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade, bem 

como o disposto no art. 10 desta Lei.  

     § 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e tipos 

de estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do 

ensino fundamental urbano.  

§ 2º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano letivo 

em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no caput do art. 212-

A da Constituição Federal:  

I - em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas:  

 a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos;   

 b) na educação do campo oferecida em instituições reconhecidas como centros 

familiares de formação por alternância, observado o disposto em regulamento;   

 c) nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino, que atendam às crianças 

de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as condições previstas nos incisos I, II, III, IV e V 

do § 4º deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado;   

 d) na educação especial, oferecida, nos termos do § 3º do art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, pelas instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para 

atendimento educacional especializado no contraturno para estudantes matriculados na rede 

pública de educação básica e inclusive para atendimento integral a estudantes com deficiência 

constatada em avaliação biopsicossocial, periodicamente realizada por equipe multiprofissional 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3418/2021 

e interdisciplinar, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, com vistas, sempre que 

possível, à inclusão do estudante na rede regular de ensino e à garantia do direito à educação e 

à aprendizagem ao longo da vida;   

     II - em relação a instituições públicas de ensino, autarquias e fundações públicas da 

administração indireta, conveniados ou em parceria com a administração estadual direta, o 

cômputo das matrículas referentes à educação profissional técnica de nível médio articulada, 

prevista no art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e das matrículas relativas ao 

itinerário de formação técnica e profissional, previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida 

Lei.  

§ 4º As instituições a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola e o 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo;  

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 

ou confessional com atuação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo ou ao 

poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do sistema 

de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, na forma de 

regulamento.  

§ 5º Os recursos destinados às instituições de que trata o § 3º deste artigo somente 

poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996.  

§ 6º As informações relativas aos convênios firmados nos termos do § 3º deste artigo, 

com a especificação do número de alunos considerados e valores repassados, incluídos os 

correspondentes a eventuais profissionais e a bens materiais cedidos, serão declaradas 

anualmente ao Ministério da Educação, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 

no âmbito do sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação, na forma de 

regulamento.  

     Art. 8º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 

no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), observadas as diferenças e as ponderações 

mencionadas nos arts. 7º e 10 desta Lei.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos ao Distrito Federal e aos Estados e seus Municípios, 

considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 

conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal, observado o disposto no § 1º do art. 

25 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais 

ou especializadas, observado o disposto na alínea d do inciso I do § 3º do art. 7º desta Lei.  

§ 3º Para efeito da distribuição dos recursos dos Fundos, será admitida a dupla matrícula 

dos estudantes:  

     I - da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional 

especializado;  

     II - da educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no art. 36-C 

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do itinerário de formação técnica e profissional 

do ensino médio, previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei.  
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§ 4º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino cedidos 

para as instituições a que se refere o § 3º do art. 7º desta Lei serão considerados como em efetivo 

exercício na educação básica pública para fins do disposto no art. 26 desta Lei.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar 

recursos para retificação dos dados publicados.  

§ 6º Para a educação profissional técnica de nível médio articulada, na forma 

concomitante, prevista no inciso II do caput do art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, e para o itinerário de formação técnica e profissional do ensino médio, previsto no inciso 

V do caput do art. 36 da referida Lei, desenvolvidos em convênio ou em parceria com as 

instituições relacionadas no inciso II do § 3º do art. 7º desta Lei, o estudante deverá estar 

matriculado no ensino médio presencial em instituição da rede pública estadual e na instituição 

conveniada ou celebrante de parceria, e as ponderações previstas no caput do art. 7º desta Lei 

serão aplicadas às duas matrículas.  

Art. 9º As diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 

modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, bem como as relativas 

ao art. 10 desta Lei, utilizadas na complementação-VAAR e na complementação-VAAT, nos 

termos do Anexo desta Lei, poderão ter valores distintos daquelas aplicadas na distribuição 

intraestadual e na complementação-VAAF.  

Parágrafo único. As diferenças e as ponderações entre etapas, modalidades, duração da 

jornada e tipos de estabelecimento de ensino, nos termos do art. 7º desta Lei, aplicáveis à 

distribuição de recursos da complementação-VAAT, deverão priorizar a educação infantil.  

Art. 10. Além do disposto no art. 7º desta Lei, a distribuição de recursos dar-se-á, na 

forma do Anexo desta Lei, em função do número de alunos matriculados nas respectivas redes 

de educação básica pública presencial, observadas as diferenças e as ponderações quanto ao 

valor anual por aluno (VAAF e VAAT) relativas:  

I - ao nível socioeconômico dos educandos;  

II - aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação de cada ente 

federado;  

III - aos indicadores de utilização do potencial de arrecadação tributária de cada ente 

federado.  

§ 1º Os indicadores de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo serão 

calculados:  

I - em relação ao nível socioeconômico dos educandos, conforme dados apurados e 

atualizados pelo Inep, observado o disposto no inciso III do caput do art. 18 desta Lei;  

II - em relação à disponibilidade de recursos, com base no valor anual total por aluno 

(VAAT), apurado nos termos do art. 13 e do inciso II do caput do art. 15 desta Lei;  

III - em relação à utilização do potencial de arrecadação tributária, com base nas 

características sociodemográficas e econômicas, entre outras.  

§ 2º O indicador de utilização do potencial de arrecadação tributária terá como 

finalidade incentivar que entes federados se esforcem para arrecadar adequadamente os tributos 

de sua competência.  

Seção III 

Da Distribuição Intraestadual 

 

Art. 11. A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 3º desta 

Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, 

entre o governo estadual e os seus Municípios, na proporção do número de alunos matriculados 

nas respectivas redes de educação básica pública presencial, nos termos do art. 8º desta Lei.  

§ 1º A distribuição de que trata o caput deste artigo resultará no valor anual por aluno 
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(VAAF) no âmbito de cada Fundo, anteriormente à complementação- VAAF, nos termos da 

alínea a do inciso I do caput do art. 6º desta Lei.  

§ 2º O não cumprimento do disposto neste artigo importará em crime de 

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do inciso IX do caput do art. 212-A da 

Constituição Federal.  

Seção IV 

Da Distribuição da Complementação da União 

 

Art. 12. A complementação-VAAF será distribuída com parâmetro no valor anual 

mínimo por aluno (VAAF-MIN) definido nacionalmente, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º O valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) constitui valor de referência relativo 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, observadas as diferenças e as ponderações de 

que tratam os arts. 7º e 10 desta Lei, e será determinado contabilmente a partir da distribuição 

de que trata o art. 11 desta Lei e em função do montante destinado à complementação-VAAF, 

nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei.  

§ 2º Definidos os Fundos beneficiados, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

com a complementação-VAAF, os recursos serão distribuídos entre o governo estadual e os 

seus Municípios segundo a mesma proporção prevista no art. 11 desta Lei, de modo a resultar 

no valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN).  

     Art. 13. A complementação-VAAT será distribuída com parâmetro no valor anual 

total mínimo por aluno (VAAT-MIN), definido nacionalmente, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º O valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) constitui valor de referência 

relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, observadas as diferenças e as 

ponderações de que tratam os arts. 7º e 10 desta Lei, e será determinado contabilmente a partir 

da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, consideradas as demais receitas e 

transferências vinculadas à educação, nos termos do § 3º deste artigo, e em função do montante 

destinado à complementação- VAAT, nos termos do inciso II do caput do art. 5º desta Lei.  

§ 2º Os recursos serão distribuídos às redes de ensino, de modo a resultar no valor anual 

total mínimo por aluno (VAAT-MIN).  

§ 3º O cálculo do valor anual total por aluno (VAAT) das redes de ensino deverá 

considerar, além do resultado da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, as 

seguintes receitas e disponibilidades:  

I - 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem a 

cesta de recursos do Fundeb a que se refere o art. 3º desta Lei;  

II - 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências, nos termos do 

caput do art. 212 da Constituição Federal;  

III - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º 

do art. 212 da Constituição Federal;  

IV - parcela da participação pela exploração de petróleo e gás natural vinculada à 

educação, nos termos da legislação federal;  

V - transferências decorrentes dos programas de distribuição universal geridos pelo 

Ministério da Educação.  

§ 4º Somente são habilitados a receber a complementação-VAAT os entes que 

disponibilizarem as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, nos termos do 

art. 163-A da Constituição Federal e do art. 38 desta Lei.  

§ 5º Para fins de apuração dos valores descritos no inciso II do caput do art. 15 desta 

Lei, serão consideradas as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, de que 

trata o § 4º deste artigo, que forem encaminhadas pelos entes até o dia 30 de abril do exercício 

posterior ao exercício a que se referem os dados enviados.  

6º Os programas a serem considerados na distribuição, nos termos do inciso V do § 3º 
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deste artigo, serão definidos em regulamento.  

Art. 14. A complementação-VAAR será distribuída às redes públicas de ensino que 

cumprirem as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores referidos no inciso 

III do caput do art. 5º desta Lei.  

§ 1º As condicionalidades referidas no caput deste artigo contemplarão:  

I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de 

mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar 

dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho;  

I - participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano 

escolar periodicamente avaliado em cada rede de ensino por meio dos exames nacionais do 

sistema nacional de avaliação da educação básica;  

III - redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos 

exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as 

especificidades da educação escolar indígena e suas realidades;  

V - regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação estadual 

e em execução, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal 

e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020;  

V - referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular, aprovados 

nos termos do respectivo sistema de ensino.  

§ 2º A metodologia de cálculo dos indicadores referidos no caput deste artigo 

considerará obrigatoriamente:  

I - o nível e o avanço, com maior peso para o avanço, dos resultados médios dos 

estudantes de cada rede pública estadual e municipal nos exames nacionais do sistema nacional 

de avaliação da educação básica, ponderados pela taxa de participação nesses exames e por 

medida de equidade de aprendizagem;  

II - as taxas de aprovação no ensino fundamental e médio em cada rede estadual e 

municipal;  

III - as taxas de atendimento escolar das crianças e jovens na educação básica presencial 

em cada ente federado, definido de modo a captar, direta ou indiretamente, a evasão no ensino 

fundamental e médio.  

§ 3º A medida de equidade de aprendizagem, prevista no inciso I do § 2º deste artigo, 

baseada na escala de níveis de aprendizagem, definida pelo Inep, com relação aos resultados 

dos estudantes nos exames nacionais referidos naquele dispositivo, considerará em seu cálculo 

a proporção de estudantes cujos resultados de aprendizagem estejam em níveis abaixo do nível 

adequado, com maior peso para os estudantes com resultados mais distantes desse nível, e as 

desigualdades de resultados nos diferentes grupos de nível socioeconômico e de raça e dos 

estudantes com deficiência em cada rede pública.  

Art. 15. A distribuição da complementação da União, em determinado exercício 

financeiro, nos termos do Anexo desta Lei, considerará:  

I - em relação à complementação-VAAF, no cálculo do VAAF e do VAAFMIN:  

 a) receitas dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, estimadas para o exercício 

financeiro de referência, conforme disposto no art. 16 desta Lei, até que ocorra o ajuste previsto 

em seu § 3º;   

 b) receitas dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, realizadas no exercício 

financeiro de referência, por ocasião do ajuste previsto no § 3º do art. 16 desta Lei;   

II - em relação à complementação-VAAT, no cálculo do VAAT e do VAATMIN: 

receitas dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, complementação da União, nos termos do 

inciso II do caput do art. 5º desta Lei e demais receitas e disponibilidades vinculadas à educação, 

nos termos do § 3º do art. 13 desta Lei realizadas no penúltimo exercício financeiro anterior ao 

de referência;  
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III - em relação à complementação-VAAR: evolução de indicadores, nos termos do art. 

14 desta Lei.  

Parágrafo único. Para fins de apuração do VAAT, os valores referidos no inciso II do 

caput deste artigo serão corrigidos pelo percentual da variação nominal das receitas totais 

integrantes dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, para o período de 24 (vinte e quatro) 

meses, encerrado em junho do exercício anterior ao da transferência.  

Art. 16. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, 

para vigência no exercício subsequente:  

I - a estimativa da receita total dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei;  

II - a estimativa do valor da complementação da União, nos termos do art. 5º desta Lei;  

III - a estimativa dos valores anuais por aluno (VAAF) no âmbito do Distrito Federal e 

de cada Estado, nos termos do art. 11 desta Lei;  

IV - a estimativa do valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) definido 

nacionalmente, nos termos do art. 12 desta Lei, e correspondente distribuição de recursos da 

complementação-VAAF às redes de ensino;  

V - os valores anuais totais por aluno (VAAT) no âmbito das redes de ensino, nos termos 

do § 3º do art. 13 desta Lei, anteriormente à complementação- VAAT;  

VI - a estimativa do valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) definido 

nacionalmente, nos termos do art. 13 desta Lei, e correspondente distribuição de recursos da 

complementação-VAAT às redes de ensino;  

VII - as aplicações mínimas pelas redes de ensino em educação infantil, nos termos do 

art. 28 desta Lei;  

VIII - as redes de ensino beneficiadas com a complementação-VAAR e respectivos 

valores, nos termos do art. 14 desta Lei.  

1º Após o prazo de que trata o caput deste artigo, as estimativas serão atualizadas a cada 

4 (quatro) meses ao longo do exercício de referência.  

§ 2º A complementação da União observará o cronograma da programação financeira 

do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) 

da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os 

repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho, de 85% (oitenta e 

cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano e de 100% (cem por cento) até 31 de janeiro 

do exercício imediatamente subsequente.  

§ 3º O valor da complementação da União, nos termos do art. 5º desta Lei, em função 

da diferença, a maior ou a menor, entre a receita estimada para o cálculo e a receita realizada 

do exercício de referência, será ajustado, no primeiro quadrimestre, em parcela única, do 

exercício imediatamente subsequente e debitada ou creditada à conta específica dos Fundos, 

conforme o caso.  

§ 4º Para o ajuste da complementação da União, de que trata o § 3º deste artigo, os 

Estados e o Distrito Federal deverão publicar em meio oficial e encaminhar à Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Economia, até o dia 31 de janeiro, os valores da arrecadação 

efetiva dos impostos e das transferências, nos termos do art. 3º desta Lei, referentes ao exercício 

imediatamente anterior.  

Seção V 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade 

 

Art. 17. Fica mantida, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, instituída pelo art. 

12 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, com a seguinte composição:  

I - 5 (cinco) representantes do Ministério da Educação, incluídos 1 (um) representante 
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do Inep e 1 (um) representante do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);  

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 (cinco) 

regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do Conselho 

Nacional de Secretários de Estado da Educação (Consed);  

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 5 

(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime).  

§ 1º As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu 

regimento interno.  

§ 2º As deliberações relativas à especificação das ponderações constarão de resolução 

publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para vigência no 

exercício seguinte.  

§ 3º A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse público, e seus membros, 

quando convocados, farão jus a transporte e a diárias.  

§ 4º Para cada um dos representantes referidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo, 

será designado o respectivo suplente.  

Art. 18. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade:  

I - especificar anualmente, observados os limites definidos nesta Lei, as diferenças e as 

ponderações aplicáveis:  

 a) às diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 

ensino da educação básica, observado o disposto no art. 9º desta Lei, considerada a 

correspondência ao custo médio da respectiva etapa, modalidade e tipo de estabelecimento de 

educação básica;   

 b) ao nível socioeconômico dos educandos, aos indicadores de disponibilidade de 

recursos vinculados à educação e aos indicadores de utilização do potencial de arrecadação 

tributária de cada ente federado, nos termos do art. 10 desta Lei;   

II - monitorar e avaliar as condicionalidades definidas no § 1º do art. 14 desta Lei, com 

base em proposta tecnicamente fundamentada do Inep;  

III - aprovar a metodologia de cálculo do custo médio das diferentes etapas, 

modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, 

elaborada pelo Inep, consideradas as respectivas especificidades e os insumos necessários para 

a garantia de sua qualidade;  

IV - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de nível socioeconômico dos 

educandos, de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 

tributária de cada ente federado, elaborada pelo Inep, com apoio dos demais órgãos 

responsáveis do Poder Executivo federal;  

V - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de atendimento e melhoria da 

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da 

educação básica, referidos no inciso III do caput do art. 5º desta Lei, elaborada pelo Inep, 

observado o disposto no § 2º do art. 14 desta Lei;  

VI - aprovar a metodologia de aferição das condicionalidades referidas no inciso III do 

caput do art. 5º desta Lei, elaborada pelo Inep, observado o disposto no § 1º do art. 14 desta 

Lei;  

VII - aprovar a metodologia de cálculo do indicador referido no parágrafo único do art. 

28 desta Lei, elaborada pelo Inep, para aplicação, pelos Municípios, de recursos da 

complementação-VAAT na educação infantil;  

VIII - aprovar a metodologia de apuração e monitoramento do exercício da função 
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redistributiva dos entes em relação a suas escolas, de que trata o § 2º do art. 25 desta Lei, 

elaborada pelo Ministério da Educação;  

IX - elaborar ou requisitar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, sempre que 

necessário;  

X - elaborar seu regimento interno, por meio de portaria do Ministro de Estado da 

Educação;  

XI - exercer outras atribuições conferidas em lei.  

§ 1º Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais 

atualizado realizado pelo Inep.  

§ 2º A existência prévia de estudos sobre custos médios das etapas, modalidades e tipos 

de ensino, nível socioeconômico dos estudantes, disponibilidade de recursos vinculados à 

educação e potencial de arrecadação de cada ente federado, anualmente atualizados e 

publicados pelo Inep, é condição indispensável para decisão, pela Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, de promover 

alterações na especificação das diferenças e das ponderações referidas no inciso I do caput deste 

artigo.  

§ 3º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos incisos I, 

II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas do Plano Nacional de 

Educação.  

§ 4º No ato de publicação das ponderações dispostas no inciso I do caput deste artigo, a 

Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade deverá 

publicar relatório detalhado com a memória de cálculo sobre os custos médios, as fontes dos 

indicadores utilizados e as razões que levaram à definição dessas ponderações.  

Art. 19. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 

consignadas ao Ministério da Educação.  

 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 

 

 

Art. 20. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades transferidoras à 

Caixa Econômica Federal ou ao Banco do Brasil S.A., que realizará a distribuição dos valores 

devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.  

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito Federal 

em relação às respectivas parcelas do Fundo cujas arrecadação e disponibilização para 

distribuição sejam de sua responsabilidade.  

Art. 21. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos governos 

estaduais, do Distrito Federal e municipais, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas para 

esse fim, e serão nelas executados, vedada a transferência para outras contas, sendo mantidas 

na instituição financeira de que trata o art. 20 desta Lei.  

§ 1º Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o inciso II 

do caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 da Constituição 

Federal constarão dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito Federal e serão creditados 

pela União em favor dos governos estaduais, do Distrito Federal e municipais nas contas 

específicas a que se refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidos 

nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para 
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o repasse do restante dessas transferências constitucionais em favor desses governos.  

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I, II e III 

do caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da Constituição 

Federal constarão dos orçamentos dos governos estaduais e do Distrito Federal e serão 

depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 

63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas 

contas do Fundo abertas na instituição financeira de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se refere aos 

recursos dos impostos e participações mencionados no § 2º deste artigo, creditará 

imediatamente as parcelas devidas aos governos estaduais, do Distrito Federal e municipais nas 

contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as finalidades estabelecidos 

nesta Lei, e procederá à divulgação dos valores creditados de forma similar e com a mesma 

periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do referido 

imposto.  

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do IPI, de que trata o inciso II do 

caput do art. 159 da Constituição Federal, serão creditados pela União em favor dos governos 

estaduais e do Distrito Federal nas contas específicas, segundo os critérios e as finalidades 

estabelecidos nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 

previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.  

§ 5º Do montante dos recursos do IPI de que trata o inciso II do caput do art. 159 da 

Constituição Federal, a parcela devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei 

Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989, será repassada pelo governo estadual ao 

respectivo Fundo e os recursos serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, 

observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante dessa 

transferência aos Municípios.  

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, em sítio na internet 

disponível ao público e em formato aberto e legível por máquina, os extratos bancários 

referentes à conta do Fundo, incluídas informações atualizadas sobre:  

I - movimentação;  

II - responsável legal;  

III - data de abertura;  

IV - agência e número da conta bancária.  

§ 7º Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput deste artigo 

serão depositados pela União, pelo Distrito Federal, pelos Estados e pelos Municípios na forma 

prevista no § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 8º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, serão 

disponibilizados pelos Poderes Executivos de todas as esferas federativas, nos sítios na internet, 

dados acerca do recebimento e das aplicações dos recursos do Fundeb.  

Art. 22. Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os 

Municípios poderão celebrar convênios para a transferência de alunos, de recursos humanos, 

de materiais e de encargos financeiros, bem como de transporte escolar, acompanhados da 

transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número de matrículas 

assumido pelo ente federado.  

Art. 23. Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados e pelo 

Distrito Federal deverão ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas 

transferências.  

Art. 24. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas específicas 

dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados 

em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da dívida 

pública, na instituição financeira responsável pela movimentação dos recursos, de modo a 
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preservar seu poder de compra.  

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 

previstas no caput deste artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os 

mesmos critérios e condições estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo.  

 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 25. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da 

União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício 

financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas de manutenção e de 

desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º Observado o disposto nos arts. 27 e 28 desta Lei e no § 2º deste artigo, os recursos 

poderão ser aplicados pelos Estados e pelos Municípios indistintamente entre etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 

Federal.  

§ 2º A aplicação dos recursos referida no caput deste artigo contemplará a ação 

redistributiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em relação a suas escolas, nos 

termos do § 6º do art. 211 da Constituição Federal.  

§ 3º Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive 

relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser 

utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 

abertura de crédito adicional.  

Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5º desta Lei, 

proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos 

no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:  

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em 

decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro 

ou tabela de servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, 

inclusive os encargos sociais incidentes;  

II - profissionais da educação básica: aqueles definidos nos termos do art. 61 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aqueles profissionais referidos no art. 1º da Lei 

nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo exercício nas redes escolares de educação 

básica;  

III - efetivo exercício: a atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais 

referidos no inciso II deste parágrafo associada à regular vinculação contratual, temporária ou 

estatutária com o ente governamental que o remunera, não descaracterizada por eventuais 

afastamentos temporários previstos em lei com ônus para o empregador que não impliquem 

rompimento da relação jurídica existente.  

Art. 27. Percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos recursos da complementação-

VAAT, previstos no inciso II do caput do art. 5º desta Lei, será aplicado, em cada rede de ensino 

beneficiada, em despesas de capital.  

Art. 28. Realizada a distribuição da complementação-VAAT às redes de ensino, 

segundo o art. 13 desta Lei, será destinada à educação infantil, nos termos do Anexo desta Lei, 

proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere o inciso II do caput 

do art. 5º desta Lei.  
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Parágrafo único. Os recursos vinculados nos termos do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Municípios, adotado como parâmetro indicador para educação infantil, que 

estabelecerá percentuais mínimos de aplicação dos Municípios beneficiados com a 

complementação-VAAT, de modo que se atinja a proporção especificada no caput deste artigo, 

que considerará obrigatoriamente:  

I - o déficit de cobertura, considerada a oferta e a demanda anual pelo ensino;  

II - a vulnerabilidade socioeconômica da população a ser atendida.  

Art. 29. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos para:  

I - financiamento das despesas não consideradas de manutenção e de desenvolvimento 

da educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;  

II - pagamento de aposentadorias e de pensões, nos termos do § 7º do art. 212 da 

Constituição Federal;  

III - garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, contraídas 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao financiamento 

de projetos, de ações ou de programas considerados ação de manutenção e de desenvolvimento 

do ensino para a educação básica.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, DA AVALIAÇÃO, DO MONITORAMENTO, DO 

CONTROLE 

SOCIAL, DA COMPROVAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Da Fiscalização e do Controle 

 

Art. 30. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 

da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da 

totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos:  

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno 

no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, perante 

os respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;  

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos 

federais, especialmente em relação à complementação da União;  

IV - pelos respectivos conselhos de acompanhamento e controle social dos Fundos, 

referidos nos arts. 33 e 34 desta Lei.  

............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Disposições Transitórias 

............................................................................................................................................... 

Art. 43. Esta Lei será atualizada até 31 de outubro de 2021, com relação a:  

I - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, modalidades, 

duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, nos termos do art. 7º desta Lei;  

II - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno relativas ao nível 

socioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à 

educação e de potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, nos termos do art. 10 

desta Lei;  
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III - indicador para educação infantil, nos termos do art. 28 desta Lei.  

§ 1º No exercício financeiro de 2021, serão atribuídos:  

I - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso I do caput deste artigo:  

 a) creche em tempo integral:  

1. pública: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); e  

2. conveniada: 1,10 (um inteiro e dez centésimos);   

 b) creche em tempo parcial: 

1. pública: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); e 

2. conveniada: 0,80 (oitenta centésimos);   

 c) pré-escola em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

 d) pré-escola em tempo parcial: 1,10 (um inteiro e dez centésimos);   

 e) anos iniciais do ensino fundamental urbano: 1,00 (um inteiro);   

 f) anos iniciais do ensino fundamental no campo: 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);   

 g) anos finais do ensino fundamental urbano: 1,10 (um inteiro e dez centésimos);   

 h) anos finais do ensino fundamental no campo: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);   

 i) ensino fundamental em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

 j) ensino médio urbano: 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos);   

 k) ensino médio no campo: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

 l) ensino médio em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

 m) ensino médio articulado à educação profissional: 1,30 (um inteiro e trinta 

centésimos);   

 n) educação especial: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);   

 o) educação indígena e quilombola: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);   

 p) educação de jovens e adultos com avaliação no processo: 0,80 (oitenta centésimos);   

 q) educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, com 

avaliação no processo: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);   

 r) formação técnica e profissional prevista no inciso V do caput do art. 36 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

II - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

valores unitários, nos termos especificados no Anexo desta Lei;  

III - para indicador de que trata o inciso III do caput deste artigo:  

 a) poderá ser adotada metodologia provisória de cálculo definida pelo Inep, observado 

o disposto no art. 28 desta Lei, nos termos de regulamento do Ministério da Educação;   

 b) será adotado o número de matrículas em educação infantil de cada rede municipal 

beneficiária da complementação-VAAT, caso não haja a definição prevista na alínea a deste 

inciso.   

§ 2º Para fins de distribuição da complementação-VAAT, no exercício financeiro de 

2021, as diferenças e as ponderações especificadas nas alíneas a, b, c e d do inciso I do § 1º 

deste artigo terão a aplicação de fator multiplicativo de 1,50 (um inteiro e cinquenta 

centésimos).  

§ 3º Para vigência em 2022, as deliberações de que trata o § 2º do art. 17 desta Lei 

constarão de resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de outubro de 2021, 

com base em estudos elaborados pelo Inep e encaminhados à Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade até 31 de julho de 2021.  

Art. 44. No primeiro trimestre de 2021, será mantida a sistemática de repartição de 

recursos prevista na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, mediante a utilização dos 

coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, referentes ao 

exercício de 2020.  

Parágrafo único. Em relação à complementação da União, será adotado o cronograma 

de distribuição estabelecido para o primeiro trimestre de 2020.  
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Art. 45. A partir de 1º de abril de 2021, a distribuição dos recursos dos Fundos será 

realizada na forma prevista por esta Lei.  

Art. 46. O ajuste da diferença observada entre a distribuição dos recursos realizada no 

primeiro trimestre de 2021 e a distribuição conforme a sistemática estabelecida nesta Lei será 

realizado no mês de maio de 2021.  

Art. 47. Os repasses e a movimentação dos recursos dos Fundos de que trata esta Lei 

deverão ocorrer por meio das contas únicas e específicas mantidas em uma das instituições 

financeiras de que trata o art. 20 desta Lei.  

§ 1º Os saldos dos recursos dos Fundos instituídos pela Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007, existentes em contas-correntes mantidas em instituição financeira diversa daquelas de 

que trata o art. 20 desta Lei, deverão ser integralmente transferidos, até 31 de janeiro de 2021, 

para as contas de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º Os ajustes de que trata o § 2º do art. 6º da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 

realizados a partir de 1º de janeiro de 2021, serão processados nas contas de que trata o caput 

deste artigo, e os valores processados a crédito deverão ser utilizados nos termos desta Lei.  

 

Seção II 

Disposições Finais 

 

Art. 48. Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica e 

desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, com instituição de câmara 

específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a 

aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do caput e nos §§ 1º, 2º, 4º 

e 5º do art. 34 desta Lei.  

§ 1º A câmara específica de acompanhamento e de controle social sobre a distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb a que se refere o caput deste artigo terá 

competência deliberativa e terminativa.  

§ 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos conselhos municipais de educação as regras 

previstas no § 5º do art. 34 desta Lei.  

Art. 49. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar no 

financiamento da educação básica, previsto no art. 212 da Constituição Federal, a melhoria da 

qualidade do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade definido nacionalmente.  

§ 1º É assegurada a participação popular e da comunidade educacional no processo de 

definição do padrão nacional de qualidade referido no caput deste artigo.  

§ 2º As diferenças e as ponderações aplicáveis entre etapas, modalidades, duração da jornada e 

tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, bem como seus custos médios, de que 

trata esta Lei, considerarão as condições adequadas de oferta e terão como referência o Custo 

Aluno Qualidade (CAQ), quando regulamentado, nos termos do § 7º do art. 211 da Constituição 

Federal.  

Art. 50. A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de melhoria 

de qualidade do ensino, de acesso e de permanência na escola, promovidas pelas unidades 

federadas, em especial aquelas direcionadas à inclusão de crianças e adolescentes em situação 

de risco social.  

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em regime de 

colaboração, programas de apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos alunos 

regularmente matriculados no sistema público de educação:  

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de presos 

provisórios;  

II - aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas nos termos da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990.  



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3418/2021 

Art. 51. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar planos de 

carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar:  

I - remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública;  

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;  

III - melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem;  

IV - medidas de incentivo para que profissionais mais bem avaliados exerçam suas 

funções em escolas de locais com piores indicadores socioeconômicos ou que atendam 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação.  

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão contemplar capacitação profissional 

especialmente direcionada à formação continuada com vistas à melhoria da qualidade do 

ensino.  

Art. 52. Na hipótese prevista no § 8º do art. 212 da Constituição Federal, inclusive 

quanto a isenções tributárias, deverão ser avaliados os impactos nos Fundos e os meios para 

que não haja perdas ao financiamento da educação básica.  

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, deve-se buscar meios 

para que o montante dos recursos vinculados ao Fundeb nos entes federativos seja no mínimo 

igual à média aritmética dos 3 (três) últimos exercícios, na forma de regulamento.  

 Art. 53. Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2021, a Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007, ressalvado o art. 12 e mantidos seus efeitos financeiros no que se refere à execução 

dos Fundos relativa ao exercício de 2020.  

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 25 de dezembro de 2020; 199° da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Milton Ribeiro  

 

LEI Nº 13.415, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 
Altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, e 11.494, de 20 de junho 

2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação, a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de 

fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 

de agosto de 2005; e institui a Política de 

Fomento à Implementação de Escolas de 

Ensino Médio em Tempo Integral.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 24. ...................................................................................  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino 
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fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos 

dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver; 

 ..........................................................................................................  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas 

horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco 

anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 

2017.  

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e 

adultos e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, 

conforme o inciso VI do art. 4º." (NR) 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 26. ................................................................................. 

........................................................................................................  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
(Revogada pela Lei nº 14.113, de 25/12/2020, ressalvado o art. 12 e mantidos seus efeitos 

financeiros no que se refere à execução dos Fundos relativa ao exercício de 2020) 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade 

 

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, com a seguinte 

composição:  

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
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(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do Conselho 

Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED;  

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 

5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME.  

§ 1º As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu 

regimento interno.  

§ 2º As deliberações relativas à especificação das ponderações serão baixadas em 

resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para 

vigência no exercício seguinte.  

§ 3º A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse público, e seus 

membros, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.  

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental 

de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade:  

I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observado o disposto no 

art. 10 desta Lei, levando em consideração a correspondência ao custo real da respectiva etapa 

e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo estudos de custo realizados 

e publicados pelo Inep;  

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pelas 

diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, 

observado o disposto no art. 11 desta Lei;  

III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída para 

os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação 

básica, bem como respectivos critérios de distribuição, observado o disposto no art. 7º desta 

Lei;  

IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, 

sempre que necessário;  

V - elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da 

Educação; 

VI - fixar percentual mínimo de recursos a ser repassado às instituições de que 

tratam os incisos I e II do § 1º e os §§ 3º e 4º do art. 8º, de acordo com o número de matrículas 

efetivadas. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 1º Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais 

atualizado realizado pelo Inep.  

§ 2º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos incisos I, 

II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas de universalização da 

educação básica estabelecidas no plano nacional de educação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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